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DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1322, DE 07 DE MARÇO DE 2025

Retificação da RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1296, DE 28 DE
MARÇO DE 2025.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são
conferidas no art. 11, inciso III e §3º, da Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput, e parágrafo único, do anexo I, do Decreto nº
11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art. 6º, inciso III, e parágrafo único do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa/Dicol
nº 9, de 25 de setembro de 2023, e alterado pela Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no Processo nº:
59004.000593/2024-01 resolve:

 

 Art. 1º  Autorizar a retificação da autorização da contratação celebrada com a empresa Empresa Buzzline Servicos

Onde se lê

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025 - Grupo 6. Empresa Buzzline Servicos, SEI (0644896).

Item Descrição Unidade Quantidade Prevista
na ATA

Quantidade a
contratar

Preço Unitário Preço

28 Banner 8M² 150 01 R$163,44 R$16
Valor Global R$16

Leia-se : 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2025 - Grupo 6. Empresa Buzzline Servicos, SEI 0644896

 

Item Descrição Unidade Quantidade Prevista
na ATA

Quantidade a
contratar

Preço Unitário Preço

28 Banner M² 150 08 R$163,44 R$1.3
Valor Global            R$1.3

 

Art. 5º  Esta Resolução - DICOL - Minuta entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em 07/04/2025, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jorgiene dos Santos Oliveira, Diretor(a), em 07/04/2025, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 07/04/2025, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 07/04/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Luiz Alves Ferreira, Diretor(a), em 07/04/2025, às 17:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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